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A Instrução de 
um 
Procedimento de 
Formação de um 
Contrato de 
Empreitada de  
Obra Pública  

 

14 Horas 240 €  

 

Apresentação 

Este curso oferece uma compreensão aprofundada dos procedimentos essenciais na instrução de contratos de empreitada de obra 
pública, com ênfase na legislação e requisitos atuais. Destina-se a capacitar os participantes com as competências necessárias para 
instruir, contratos de empreitada, garantindo o cumprimento rigoroso das normas regulamentares vigentes. 

Destinatários 

Os destinatários deste curso são gestores e supervisores de obras e projetos públicos, Engenheiros e técnicos de obras públicas, 
profissionais responsáveis pela instrução e gestão de contratos de empreitada no setor público e profissionais responsáveis pela 
instrução e gestão de contratos de empreitada no setor público. 

Objetivos 

Proporcionar aos participantes as competências e conhecimentos necessários para instruir eficazmente contratos de empreitada, em 
conformidade com as regulamentações em vigor, contribuindo, assim, para a melhoria dos projetos e das obras públicas.  

Programa 
I- Instrução de um Procedimento de Formação de um Contrato de Empreitada de Obra Pública   (14H) 

I- Instrução de um Procedimento de Formação de um Contrato de Empreitada de Obra Pública 
1. Bases Legais e Regulamentares dos Contratos de Empreitada: 
1.1. Análise detalhada das leis e regulamentos fundamentais que orientam os contratos de empreitada. 
1.2. Interpretação e aplicação prática das disposições legais e regulamentares relevantes. 
 
2. Procedimentos Práticos para a Formação de Contratos de Empreitada. 

Certificação 

O Certificado Profissional da INCURSO é emitido no fim da formação através do Sistema de Informação e Gestão da Oferta Educativa 
e Formativa (SIGO), na área criada especificamente para o registo das ações de formação não inseridas no Catálogo Nacional de 
Qualificações, ao abrigo do n.º 6 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 396/2007, de 31 de Dezembro e Portaria n.º 474/2010, de 8 de Julho, 
ficando associado ao Passaporte Qualifica - Registo Individual de Competências do formando. 
 
- No final do curso os formandos que obtiverem aproveitamento têm direito a um Certificado de Formação Profissional conforme 
legislação em vigor.  
- Os formandos sem aproveitamento recebem uma Declaração de Frequência de Formação Profissional, na qual onde constará carga 
horária e módulos da formação. 
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